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Sindicato dos Energéticos 
do Estado de SP

Confira o andamento 
de ações contra a Cesp

PROCESSO
 0002059-71.2013.5.15.0095

(STIEEC X CESP) 
DIVISOR 200

Em 24/10/2013, foi proposta ação 
coletiva (atuação do Sindicato como 
substituto processual) cujo objeto é a 
aplicação do divisor mensal de 200 ho-
ras para o cálculo mensal da jornada 
de trabalho com reflexos no pagamen-
to de horas extras.

Em primeira instância, a Cesp foi 
condenada a observar o divisor 200 
no cálculo das horas extraordinárias 
para os trabalhadores sujeitos a jorna-
da contratual de 40 horas semanais e 
reflexos.

Tanto a Cesp quanto o Sindicato 
apresentaram seus recursos ordinários 
perante o TRT.

Pelo julgamento dos recursos no 
TRT, o resultado foi a manutenção da 
decisão de 1º grau.

Ambas as partes apresentaram Re-
curso de Revista e Agravo de Instru-
mento para o TST. O Sindicato está 
defendendo o direito de todos os traba-
lhadores receberem os créditos oriun-
dos desta decisão e a Cesp no sentido 
de que os trabalhadores não tenham  
direito a qualquer verba.

Por insistência de alguns trabalha-
dores, o Sindicato apresentou pedi-
do de tramitação preferencial do pro-
cesso, com fundamento na idade dos 
substituídos, o que retirou o processo 
da fila de julgamento para apreciação 
deste pedido.

POSIÇÃO ATUAL: aguardando 
apreciação do pedido de tramitação 
preferencial e julgamentos dos recur-
sos perante o TST.

PROCESSO
0000816-58.2011.5.15.0032

(STIEEC X CESP) 
Aumento por mérito

(movimento paredista de 07/2006)

Em 20/05/02011,  foi proposta ação 
coletiva (atuação do Sindicato como 
substituto processual) cujo objeto é a 
ilegalidade da não concessão de au-
mento por mérito aos trabalhadores 
que participaram do movimento pare-
dista de julho de 2006 – greve PLR.

Em primeira instância, a ação foi jul-
gada improcedente.

O Sindicato interpôs recurso ordiná-
rio perante o TRT.

Em segunda instância, a Cesp foi 
condenada a aplicar aos trabalhadores 
a promoção por mérito concedida em 
2007, bem como pagar as diferenças 
salariais e reflexos.

Ambas as partes apresentaram 
Recurso de Revista e Agravo de Ins-
trumento para o TST. O Sindicato 
defendendo o direito de todos os tra-
balhadores receberam e a Cesp no 
sentido de que os trabalhadores não 
tenham direito a nada.

Por insistência de alguns trabalha-
dores, o Sindicato apresentou pedi-
do de tramitação preferencial do pro-
cesso, com fundamento na idade dos 
substituídos.

POSIÇÃO ATUAL: aguardando jul-
gamento dos recursos perante o TST.

EXPEDIENTE

Publicação de responsabilidade do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica de Campinas e do Sindicato dos Energéticos do 
Estado de São Paulo. Sede: Rua Doutor Quirino, 1509 - Centro - Campinas,SP CEP: 13015-082. Fones: Campinas Sede (19) 3739-4600

Diretor de Comunicação: Paulo Robin
Redação: Débora Piloni (MTb 25172), Elias Aredes Jr. (MTb 26850), Lilian Parise (MTb 13522) e Nice Bulhões (MTb/MS 74)

Ilustração: Ubiratan Dantas   E-mail: comunicacao@sinergiaspcut.org.br 


